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LEI MUNICIPAL Nº. 54 DE 04 DE MAIO DE 2011. 

 

 
 

Concede aumento salarial para o cargo que 
menciona. 
 
 

 
A Câmara Municipal de Itapagipe, estado de Minas Gerais, decreta: 
 
Art. 1º – Fica concedido aumento salarial de 40% (quarenta por cento) para o cargo 
de Assessor de Comunicação, desta Casa, a partir de 1º. de maio de 2011. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2011. 
 
 

Câmara Municipal de Itapagipe, MG, 04 de maio de 2011. 
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